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Jaguariúna- SP 

LEINº 2.366, de 27 de junho de 2016. 

Dispõe sobre denominação do Centro 

de Educação Infantil - CEI Carrossel. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º A unidade escolar, atualmente situada na Praça Santo Serafim, nº 531, 

Jardim Europa, em Jaguariúna-SP, passa a denominar-se Centro de Educação Infantil — CEI 

Carrossel. 

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço da unidade escolar 

mencionada no caput, o nome atribuído permanecerá inalterado. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 
Prefeito 

na data supra. 

GUSTAVO ACHER 

Secretário o


